                Câmara Municipal de Várzea Paulista[image: ]

         Estado de São Paulo



OFÍCIO LEGISLATIVO nº 169/2025
PROC 12818

Várzea Paulista, 16 de dezembro de 2025.


A Sua Excelência o Senhor
Rodolfo Wilson Rodrigues Braga
Prefeito Municipal de Várzea Paulista/SP


Assunto: Encaminha autógrafos.

 		Senhor Prefeito, encaminhamos a Vossa Excelência os seguintes autógrafos:

· [bookmark: _Hlk200368944]PROJETO DE LEI Nº 63//2025, de autoria dos vereadores Wandy da Costa Nogueira, Paulo Roberto de Almeida, Conscientização e Prevenção à Adultização Precoce;

· PROJETO DE LEI Nº 91/2025, de autoria do Executivo, que altera o artigo 2º da Lei nº 2.566, de 24 de maio de 2022;

· PROJETO DE LEI Nº 93/2025, de autoria do vereador Fabiano Soares de Lima, que altera a Lei Municipal nº 2.418, de 14 de novembro de 2019, que institui multa pelo acionamento indevido (trote) dos serviços telefônicos de atendimento a emergências, ampliando o rol de serviços abrangidos, disciplinando penalidades e acrescentando outras providências;

· PROJETO DE LEI Nº 94/2025, de autoria do vereador Fabiano Soares de Lima, que dispõe sobre a autorização de parada para embarque e desembarque de passageiros por veículos de transporte escolar nos pontos de ônibus do Município de Várzea Paulista, e dá outras providências;

· PROJETO DE LEI Nº 95/2025, de autoria da vereadora Mayara Regina da Silva, que denomina o Bebedouro do Parque da Família, espaço, localizado no cruzamento da Rua Valdemar Galdino da Silva com a Avenida Barretos, Jardim América II, Várzea Paulista, de “Bebedouro Evandro Rodrigues da Costa (Sequinho)”.

 		No ensejo, apresentamos-lhe as nossas expressões de alta estima e profundo respeito.

Atenciosamente,


(ELISEU NOTÁRIO ALVES)
Presidente 
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